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I - RELATÓRIO 

1. - HISTÓRICO: O diretor da Faculdade do Medicina de J u n d i a í , 

Dr. Aníbal Cipriano da Silveira Santos, comunica a este Conselho 

sua nomeação para o cargo de diretor daquela escola, a partir do 

dia 5 de setembro, em substituição ao Sr. Dr. Metry Bacila, afas-

tado a partir de meio de 1977. Comunica, também, a permanência no 

cargo de vice-diretor do Dr. Antônio Monteiro Cardoso de Almeida, 

cujo mandato ainda não expirou. 

2. - FUNDAMENTAÇÃO: Em obediência aos preceitos regimentais, o no-

vo diretor foi escolhido pelo Sr. Prefeito Municipal de Jundiaí 

entre os componentes de uma lista elaborada pela douta congrega-

ção da escola ( cf. cópia da ata , às fls. 15 e 16 do processo). 

O mandato será de quatro anos, vedada a recondução. 

II. CONCLUSÃO 

Toma-se conhecimento da posse do Senhor Dr. Aní-

bal Cipriano de Silveira Santos, no cargo do diretor da faculdade 

de Medicina de Jundiaí, para o quatriônio 1977-81, assim como da 

permanência do Sr. Dr. Antônio Monteiro Cardoso de Almeido no car-

go da vice-diretor. 

São Paulo, 18 de janeiro de 1978. 

a)Conselheiro José Antônio Trevisan - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Celso Volpe, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, José Antônio 

Trevisan, 
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e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 31/01/1978 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 
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